
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL 

 

+ 
32ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL – PJE, DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, 

iniciada em 6 de junho de 2023, às 14h, sob a Presidência do Exmo. Des. Rômulo José Ferreira Nunes, 

com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores Leonam Gondim da Cruz Júnior, José 

Roberto Pinheiro Maia Bezerra Junior, Rosi Maria Gomes de Farias, Kédima Pacífico Lyra, Pedro 

Pinheiro Sotero, Excelentíssimo Juiz Convocado Sérgio Augusto Andrade de Lima e o Representante 

do Ministério Público, Dr(a) Geraldo de Mendonça Rocha. 

  

PROCESSOS JULGADOS 

 

Ordem: 001 

Processo: 0814232-51.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: BELÉM (6ª Vara Criminal) 

Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

Revisor(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

REQUERENTE: BERNARDO ASSUNÇÃO DE SOUZA 

ADVOGADO: MARIANA BRANDÃO PAIVA - (OAB PA29525-A) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou procedente a revisão 

criminal. 

 

Ordem: 002 

Processo: 0004363-39.2018.8.14.0000 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: ALTAMIRA (1ª Vara Criminal) 

Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

Revisor(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

REQUERENTE: JOSÉ ROBERTO RODRIGUES 

DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (Def. Púb. LÉA 

CRISTINA BAPTISTA DE SIQUEIRA DE VASCONCELOS SERRA) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA 

ABUCATER 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou procedente a revisão 

criminal. 

 

Ordem: 003 

Processo: 0808657-62.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: BELÉM (3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher) 

Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

Revisor(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
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REQUERENTE: D. M. DOS S. 

ADVOGADO: CHRISTINE DE SOUZA - (OAB PA9944-A) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO 

NASCIMENTO 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou improcedente a revisão 

criminal. 

 

 

Ordem: 004 

Processo: 0815426-86.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: BELÉM (1ª Vara Criminal) 

Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

Revisor(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

REQUERENTE: RENAN PINTO DE MOURA 

ADVOGADO: NEY GONÇALVES DE MENDONÇA JÚNIOR - (OAB PA7829-A) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou parcialmente procedente a 

revisão criminal. 

 

Ordem: 005 

Processo: 0810019-02.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: LIMOEIRO DO AJURU 

Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

Revisor(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

REQUERENTE: HILDO BALIEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: MARCUS NASCIMENTO DO COUTO - (OAB PA14069) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou não conheceu a revisão 

criminal. 

 

Ordem: 006 

Processo: 0802726-44.2023.8.14.0000 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: BELÉM (10ª Vara Criminal) 

Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

Revisor(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

REQUERENTE: BRENO FELIPE BARROS DE SOUZA 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL 

 

ADVOGADO: SANDRO MANOEL CUNHA MACEDO - (OAB PA21507-A) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO 

NASCIMENTO 

RETIRADO 

 

Ordem: 007 

Processo: 0800987-36.2023.8.14.0000 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: BELÉM (1ª Vara do Tribunal do Júri) 

Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

Revisor(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

REQUERENTE: ANTÔNIO MARCO PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: OSVALDO BRITO DE MEDEIROS NETO - (OAB PA25332-A) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou procedente a revisão 

criminal. 

 

Ordem: 008 

Processo: 0802533-29.2023.8.14.0000 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: MARITUBA (Vara Criminal) 

Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

Revisor(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

REQUERENTE: BENEDITO LEAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: VERENA CERQUEIRA DOS SANTOS CARDOSO - (OAB PA17468-A) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou procedente a revisão 

criminal. 

 

Ordem: 009 

Processo: 0809321-93.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO 

Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE BELÉM 

SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE BELÉM 

SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA JUSTIÇA MILITAR 
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência da 9ª 

Vara Criminal da Comarca da Capital. 

 

Ordem: 010 

Processo: 0818841-77.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: BENEVIDES (Vara Criminal) 

Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

Revisor(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

REQUERENTE: MARCOS DA COSTA MIRANDA 

ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO DE SOUZA ROCHA - (OAB PA32673-E) 

ADVOGADO: ADRIAN BARBOSA E SILVA - (OAB PA20205-A) 

ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA PEREIRA - (OAB PA21088-A) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA 

ABUCATER 

RETIRADO 

 

Ordem: 011 

Processo: 0805257-06.2023.8.14.0000 

Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: BELÉM (4ª Vara Criminal) 

Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

AGRAVANTE: MARINILDO DA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: PEDRO SÉRGIO VINENTE DE SOUZA - (OAB PA6337-A) 

AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da revisão 

criminal - ID 14020315, prolatada em 16/05/2023) 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO 

NASCIMENTO 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal negou provimento ao agravo 

regimental. 

 

Ordem: 012 

Processo: 0806822-05.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: MARABÁ (Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher) 

Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO 

Revisor(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

REQUERENTE: A. R. L. DA S. 

ADVOGADO: CRISTINA ALVES LONGO - (OAB PA33144-A) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou improcedente a revisão 

criminal. 

 
A Sessão foi encerrada às 14h do dia 15 de junho de 2023. Eu,      , Maria de Nazaré Carvalho Franco, 

Secretária da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ata, que vai devidamente assinada.  
                                       

 

Desa. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira 

Presidente da Seção de Direito Penal, em exercício 
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